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Portaria - SEI nº 923, de 05 de setembro de 2025 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no 
Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição 
de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

• Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 123**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

• Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 937, de 11 de setembro 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, ASLO (Anticorpo antiestreptolisina O) , para paciente M.P.S. 
Prontuário 119*** DN: 08/12/19** HC-UFMG/Ebserh. 

 Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Matheus Pereira Rocha– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 
do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(Documento assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 938, de 11 de setembro 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame,pcr parvovirus b19 , para paciente L.L.S. Prontuário 126*** 
DN: 09/06/20** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Matheus Pereira Rocha– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 
do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(Documento assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 942, de 11 de setembro de 2025 

 
PROCESSO Nº23546.118061/2024-46 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – PAS 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissária, designado 
pela Portaria nº 702, de 14 de julho de 2025 (51326029), publicada no Boletim de Serviço nº 1178, de 15 de 
julho de 2025 (51386337),  referente ao Processo nº 23546.118061/2024-46, ante as razões apresentadas na 
Solicitação Prorrogação Processo Administrativo Sancionador (53235595) de 11 de setembro de 2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68199810&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d53a83ffc5b8dcd4b5898e465d7a38e4a8338e502c3aa1c212d6b9c07231cd4eacc7a50e359cdc897989ff6d999a830e1ec4c1ccbc358910c5919ad128f31473a80e295b7038609c3113b7f743c0110a4f3c260cf6d4fcae9cb0dedcc8830b20
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68265886&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=34976920f5ea0f6a0025b06165bb3737b0c89542d6015157c619d83299dec0ecacc7a50e359cdc897989ff6d999a830e1ec4c1ccbc358910c5919ad128f31473a80e295b7038609c3113b7f743c0110a4f3c260cf6d4fcae9cb0dedcc8830b20
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70302306&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=750d60d152cfe04fdd3219643b38f6288e63ff3f76d3110c6ed766901db94ebbacc7a50e359cdc897989ff6d999a830e1ec4c1ccbc358910c5919ad128f31473a80e295b7038609c3113b7f743c0110a4f3c260cf6d4fcae9cb0dedcc8830b20
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Portaria - SEI nº 943, de 12 de setembro de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 
contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 

"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 
biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 

II - Matheus Pereira Rocha - Assistente Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 117**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

   
(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 948, de 12 de setembro de 2025 

PROCESSO Nº23537.014354/2025-45 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissario, designada 
pela Portaria SEI nº 472, de 06 de maio de 2025 (49191607), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 
1137 de 08 de maio de 2025 (49269943),  referente ao Processo nº 223537.014354/2025-45, ante as razões 
apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (53261593) de 10 de setembro de 2025. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Alexrandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65850147&id_procedimento_atual=65671086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=494c4cea3097e0ca730955bd7f0b376341be022058971432965b6667c004eb9c793fda046fdd4161e9524adfbce2f2a774d6caae478e994dcce4f692938b7c3c5f41b8912a6ff7f97be4fd9f520221213d860ec5469b226eaec5eba413178dfe
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65936353&id_procedimento_atual=65671086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=86416809085ff793f37252d57d9ac73acac383538e0eee8ba12f034187dc0710793fda046fdd4161e9524adfbce2f2a774d6caae478e994dcce4f692938b7c3c5f41b8912a6ff7f97be4fd9f520221213d860ec5469b226eaec5eba413178dfe
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70330845&id_procedimento_atual=65671086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=98b255b5a599ddf01937e16536d69376ab4a3653cc692ddda421306316ca064f793fda046fdd4161e9524adfbce2f2a774d6caae478e994dcce4f692938b7c3c5f41b8912a6ff7f97be4fd9f520221213d860ec5469b226eaec5eba413178dfe

